


 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 

30 de Abril de 2018 

 



ENQUADRAMENTO LEGAL 
 

N.º 2 aliena l) do artigo 25.º e alínea i) do 
artigo 33.º e da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro.  
 

O Órgão Executivo submete à apreciação da 
Assembleia Municipal os documentos de 
Prestação de Contas do ano 2018. 



 

 ENQUADRAMENTO LEGAL  
 artigo 77.º da Lei n.º 73/2013: 
 Compete ao Auditor Externo (ROC) que procede anualmente à 

revisão legal de contas: 

 
a) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e 
documentos que lhes servem de suporte; 
 

b) Participar aos órgãos municipais competentes as irregularidades, bem 

como os factos que considere reveladores 

de graves dificuldades na prossecução do plano  plurianual de 

investimentos do município; 

 

c) Proceder à verificação dos valores patrimoniais do município, ou por ele 

recebidos em garantia, depósito ou outro título; 

 



ENQUADRAMENTO LEGAL 

d) Remeter semestralmente aos órgãos executivo e deliberativo 

da entidade informação sobre a respetiva situação económica e 
financeira; 

 
e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do 

exercício, nomeadamente sobre a execução orçamental, o balanço e 
a demonstração de resultados individuais e consolidados e anexos 
às demonstrações financeiras exigidas por lei ou determinados 
pela assembleia municipal. 

 



ENQUADRAMENTO LEGAL 

AUDITOR EXTERNO / ROC 
 

 

CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS (CLC) 

 

 

RELATÓRIO E PARECER DO ROC 



CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS 
 Opinião (citação): 

 

 

 

 

 

 

 



CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS 
 

Bases para opinião com reservas: 

“O património imobiliário e as infraestruturas (anteriores a 2002) 
do Município encontram-se registados no Balanço, ao nível das 
rubricas de bens de domínio público e imobilizado corpóreo 
somando 34.670.072,72 €. De acordo com o POCAL, até 
01/01/2002 seria elaborado e aprovado o inventário e respetiva 
avaliação. No entanto, o inventário realizado não se encontrou 
suportado numa verificação física integral, pelo que não é possível 
assegurar que todos os bens desta natureza se encontrem 

registados e individualmente identificados.”  

 



CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS 
 

 

Sobre o Relatório de Gestão: 

“Em nossa opinião, o relatório de gestão foi preparado de acordo 
coma as leis e regulamentos aplicáveis em vigor e a informação 
nele constante é coerente com as demonstrações financeiras 
auditadas, não tendo sido identificadas incorreções materiais.” 

 



RELATÓRIO E PARECER DO ROC 

Parecer 

…  

“1.9. Estamos de acordo com o Relatório de Gestão, assim como a Proposta de 
Aplicação de Resultados, nele incluída e apresentados pelo órgão Executivo, 
cumprem o exigível na Lei.” 

2. PARECER 

“Face ao anteriormente exposto, somos do parecer que a Assembleia Municipal 
deve, em relação aos documentos apresentados pelo Órgão Executivo, apreciar o 
Relatório de Gestão e as contas referentes ao período findo em 31.12.2018, com 
a reserva apresentada na Certificação Legal de Contas.” 



RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO  

 

RLE  -  Evolução 2018 / 2017 

 
2018  –  574.045,12€ 
 
2017  –  568.982,44€ 

                        ↗ 1% 
 
 



 PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

 

O resultado líquido do exercício de 2018, no 
montante positivo de 574.045,12 €, deve / pode 
ser deliberado da seguinte forma: 
 
 Resultados transitados   545.342,86 € = 95% 
 Reservas Legais   28.702,26 € =  5% 
 

(Deliberação Obrigatória), Ponto 2.7.3 do Pocal. 



CONTABILIDADE ORÇAMENTAL 

RECEITA - DESPESA 



ENQUADRAMENTO CONJUNTURAL 

VARIAÇÃO FEF 

 FEF: 2018  vs  2017      89.349,00 € 
 FEF: 2018  vs  2016    255.953,00 € 
 FEF: 2018  vs  2015    326.148,00 €  
 FEF: 2018  vs  2014    809.444,00 € 
 FEF: 2018  vs  2013    528.936,00 € 
 FEF: 2018  vs  2012    528.936,00 € 
 FEF: 2018  vs  2011    238.562,00 € 
 FEF: 2018  vs  2010    - 67.000,92 € 
 FEF: 2018  vs  2009       - 5.062,00 € 



ENQUADRAMENTO CONJUNTURAL 
Processos Judiciais concluídos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

(i) – Términus em agosto 2018 
(ii) -  Términus em julho de 2018 

 
Valor pago nos últimos 7 anos 



 

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 



DECOMPOSIÇÃO 



PREVISÃO / EXECUÇÃO 



PREVISÃO / EXECUÇÃO 



PREVISÃO / EXECUÇÃO 



EXECUÇÃO / COMPARATIVO 

• Alertas -  DGAL, BP, Governo, Presidente A.M; Presidente Câmara, quando execução 
receita < 85% (n.º 3 artigo 56º da Lei 73/2013, de 3 setembro).  



RECEITA 



RECEITA 
Receitas Correntes 
 



RECEITA 
Receitas Correntes 
 



RECEITA 
Receitas Correntes – Impostos Diretos 
 

IMI  

• Familiar; Taxa intermédia 0,375% 
 
Derrama  

•Isenção para as pessoas coletivas – VN < 150.000,00 € 
•1% para as pessoas coletivas – VN > 150.000,00 €  
 



RECEITA 
Receitas Correntes – Transferências Correntes 
 

FEF   
• ↗ 1,32% 
 
IRS 
• ↗ 8,59% 
 
OUTROS (DGESTE, DGR Florestais) 
•   3,83% 
 
 
SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS ( IEFP, I.SOCIAL PROTEÇÃO DE MENORES,) 
 ↗ 62,54% 
 
 
 
 
 
 



RECEITA 
Receitas Correntes – Venda de Bens e Serviços Correntes 
 



RECEITA 
Receita de Capital 



RECEITA 
Receita de Capital 



 

 

ORÇAMENTO DA RECEITA 
COMPARATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS DO ORÇAMENTO DE ESTADO 



DESPESA 



DESPESA 
Despesas Correntes 

 

  



DESPESA 
Despesas Correntes – Despesas com Pessoal 



DESPESA 
Despesas Correntes – Aquisição de Bens e Serviços 



DESPESA 
Despesas Correntes – Juros e outros encargos 

 

  



DESPESA 
Despesas Correntes – Transferências Correntes 

 

  

Administração central Estado: Agrupamento de Escolas de Mta da Beira  
 
Administração Local : J. Freguesia – Duodécimos 

 
Instituições Sem Fins Lucrativos: Instituições, Coletividades… 
 
Famílias: Poc’s Programas CEI, CEI+, Apoio ao Ensino Superior   
  



 
 

 

  

EQUILIBRIO ORÇAMENTAL 



DESPESA 
Despesas de Capital 



DESPESA 
Despesas de Capital – Aquisição de bens de Capital 

Aquisição de Bens de Capital: ↗ 11,83% 
 
    



DESPESA 
Despesas de Capital – Transferências de Capital 

Transferências de Capital:      39,98% 
 

Freguesias: Acordos de Execução (maioria executados em 2017) 
 Associação de Municipios: Términus ARMVT EM 514 e 323 
Instituições Sem fins Lucrativos: Menor valor de transfª para Investimento 

  



DESPESA 
Despesas de Capital – Ativos Financeiros 

Ativos Financeiros:          25,00% 
 

Contribuição para o FAM – Alteração Legislativa  
 

    



DESPESA 
Despesas de Capital – Passivos Financeiros 

Passivos Financeiros:          40,54% 
 

Passivos financeiros = Amortização de Empréstimos  

 2018: MLP: 552.450,06 € 2017: MLP: 1.283.552,38 €  
       CP: 300.000,00 €              CP:       150.000,00 €  
   



GOP’S – Grandes Opções dos Planos 



GOP’S - ANÁLISE 

EXECUÇÃO GLOBAL 
GOP’S: 
    

 
RESULTA DE: 

PPI :  
 

 

PAM :  
 
 



CONTABILIDADE PATRIMONIAL 

BALANÇO  
 
ATIVO ,  PASSIVO e FUNDOS PRÓPRIOS 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS  
 
CUSTOS e PROVEITOS 



BALANÇO  
 



BALANÇO - ATIVO 



BALANÇO - ATIVO 

O valor do total do ativo teve um acréscimo nos últimos 9 anos 
de 15.976.050,07 € = Investimento 
 



BALANÇO - PASSIVO 

 
 
 
 



BALANÇO – PASSIVO , EVOLUÇÃO 



BALANÇO – PASSIVO , EVOLUÇÃO 

NOTAS:  
 

MLP = 2.154.670,95 € 
 
 
 
CP =    4.132.346,73 € 
 

1.092.168,71  € - EMPRÉSTIMOS 
                        
17.781,25 € - FAM   
             1.044.720,99 
€ - ÁGUAS DO NORTE     

166.375,58 € - EMP. MLP =>CP   
              
35.562,50 € - FAM                 
 
16.110,20 € - FEE                                              
 
343.819,59 € - TRANSF. JF, INST. 
 
3.472.071,16 € - FORN., E OUTROS CRED 
  
98.407,70 € - OT’S - ESTADO   

PASSIVO “SEM CAUSA”: FAM+FEE+OT’S 
= 167.861,65 € 



PASSIVO - EVOLUÇÃO 

CONSIDERANDO: 
 

FAM +FEE + OT’S 
 
PASSIVO TOTAL = 6.287.017,68 € 
 
  (2018-2017): - 611.529,45 €  -8,9% 
 
 
  (2018-2009): - 7.126.096,42 €  -53,1%  

 

NÃO CONSIDERANDO:  
 

FAM +FEE+OT’S 
 
PASSIVO TOTAL = 6.119.156,03 € 
 
  (2018-2017): -  779.391,10 €   -12,7% 
 
 
  (2018-2009):  - 7.293.958,07 € -54,3%  

 

 
O valor total já pago ao FAM e FEE =  324.715,46 €   



EVOLUÇÃO DO PASSIVO 

ACUMULADO 
2010 / 2018    -  7.126.096,42 € 
2006 / 2009    + 3.361.950,04 € 
2002 / 2005    + 2.069.129.87 € 

Efeito Acumulado                        12.557.176,33 € 

Menor Divida Total desde 2002 = POCAL 



EVOLUÇÃO DO PASSIVO 



EVOLUÇÃO DO PASSIVO MLP – EMPRÉSTIMOS 



EMPRÉSTIMOS – SITUAÇÃO DEZEMBRO 2018 



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
ABORDAGEM LEGAL 

– Lei n.º 73/2013 



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
ABORDAGEM LEGAL 

– Lei n.º 73/2013 



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
ABORDAGEM LEGAL 

 
Nova Lei da Finanças Locais – Lei n.º 73/2013 



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
ABORDAGEM LEGAL 

 
 

Nova Lei da Finanças Locais – Lei n.º 73/2013 



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
ABORDAGEM LEGAL 
 
 
 

Nota: Não está considerado o efeito das entidades participadas. No entanto, o mesmo não será 
relevante pois não colocará significativamente em causa os limites. 



SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO EM 31/12/2018 
 

ARTIGO 52.º 
 Limite de Endividamento 1,5 
 Situação    0,659 
 Margem     7.834.730,00 € 
 
NOTA: Alínea b) do n.º 2 do art.º 52º- 
Sempre que o Município cumpra o limite previsto no n.º 1, só pode aumentar em cada exercício, o valor 

correspondente a 20% da margem disponível no inicio de cada um dos exercícios «=» 1.566.946,00 € 

 
ARTIGO 58.º 
Limite de Endividamento  0,75 
Situação    0,524 
 Margem             4.436.608,88 € 

 
 



DEMONSTRAÇÃO  
DOS  

RESULTADOS 
 



DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 

 



DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
•RLE = 574.045,12 €  

  ↗ 5.062,68 € 

 
•PROVEITOS e GANHOS 
    ↘ 515.952,39 € 
 Vendas + P. de Serviços ↗ 127.741,52 € 
 Impostos e Taxas  ↘ 134.963,33 € 
 Transf. e Subs. Obtidos  ↗ 159.906,59 € 
  
•CUSTOS e PERDAS 
      ↘  521.015,07 € 
 FSE    ↗  202.910,04 € 
 Custos com Pessoal   ↗   39.347,95 € 
 Transfª Correntes  ↗ 139.449,98 € 
 Custos e Perdas Extraord.   ↘ 475.684,48 € 
 



DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS - Indicadores 



PEDRA DE TOQUE 

“A obrigação de prestar contas faz parte de um amplo dever de 

informação a cargo de quem gere o que não é seu, tendo por 

objeto o apuramento e a aprovação das receitas e despesas 

realizadas. Existe mesmo um princípio geral de que quem 

administra bens ou interesses alheios tem de prestar contas ao 

respetivo proprietário” 

  
JOÃO AVEIRO PEREIRA 



 

 

OBRIGADO  
PELA ATENÇÃO 

José Eduardo Ferreira 
 

(Presidente da Câmara) 


